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Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel e para intimação da REQUERIDA ELISANGELA LEITE DA SILVA (CPF.192.650.378-30); a credora
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ. 00.360.305/0001-04), A PREFEITURA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO – SECRETÁRIA
DE FINANÇAS; e demais interessados, expedido nos autos da ação de EXTINÇÃO DE CONDOMINIO, em fase de CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA, PROCESSO 0012234-68.2023.8.26.0564, movida por MARCELO NICARETA VALERO (CPF. nº 250.833.708-08). A Dra.
Carolina Nabarro Munhoz Rossi, MMa. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da lei, etc.,
nos termos dos artigos 879, inciso II, e. 881 do Código de Processo Civil, observando-se os requisitos do Provimento 1625/2009. FAZ SABER
que levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da ARGO NETWORK LEILÕES, pelo Leiloeiro PHILLIPE SANTOS
INIGUEZ OMELLA - JUCESP 960, através do site www.argonetworkleiloes.com.br, devidamente homologado junto ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado de São Paulo, em condições que segue: BEM: “IMÓVEL: O terreno designado como sendo o Lote 09, da Quadra 07,
localizado na Rua Rua Doze, no Jardim do Lago, medindo: 8,00 metros de frente para referida rua, tendo igual largura nos fundos, onde
confronta com o lote 33, e da frente aos fundos de ambos os lados mede 30,00 metros, encerrando a área de 240,00 metros quadrados,
confrontando do lado direito de quem da rua olha para o terreno com o lote 8, do lado esquerdo com o lote 10.” Inscrição Municipal nº
031.057.009.000. Matricula 51.423 junto ao 2º C.R.I de São Bernardo do Campo/SP. Consta na Av. 2 que a Rua 12 é a atual “RUA
LAGOA DOS PATOS” e na Av.3 que no terreno foi construído o prédio nº 77 da Rua lagoa dos Patos, com 101,70 metros quadrados de
área construída. ONUS: Consta na R.5 que o imóvel foi Alienado fiduciariamente à Caixa Econômica Federal. Consta nos autos que dívida
junto à credora fiduciária foi liquidada (não averbada na matrícula). Consta nos autos impugnação ao cumprimento de sentença pendente
de julgamento. DÉBITO TRIBUTÁRIO: R$1.148,19 até 29/08/2023. AVALIAÇÃO OFICIAL: R$335.000,00 - junho/2023. AVALIAÇÃO
ATUALIZADA: R$334.363,80 – agosto/2023. DATAS DOS LEILÕES – 1º leilão, que terá início no dia 19 de Outubro de 2023, às
14:00 horas, encerrando-se no dia 24 de Outubro de 2023, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á
sem interrupção, encerrando no dia 13 de Novembro de 2023, às 14:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA – No primeiro pregão, não
serão admitidos lances inferiores ao valor da avaliação, devidamente atualizado até o mês da data designada para o 1º leilão. Não havendo
lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, o segundo leilão, que se. estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias
e se encerrará em dia e hora previamente definidos no edital. No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da avaliação
devidamente atualizada até o mês da data designada para o 2º leilão. A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça
para os débitos judiciais comuns. PAGAMENTO – O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial
do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas do término do leilão. Em até 5 horas após o encerramento
do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do CPC). PAGAMENTO À VISTA – Desde já,
fica consignado que o arrematante deverá efetuar o pagamento de uma única vez, em até 24 horas após o término do leilão. PAGAMENTO
PARCELADO – Os interessados em adquirir o imóvel em prestações, deverão apresentar propostas, por escrito, até o início do 1º leilão,
ou do 2º leilão, se o caso, observado o disposto no artigo 895 do Código de Processo Civil, o que será avaliado pelo juízo no momento oportuno,
observando-se que a apresentação de propostas de pagamento parcelado não suspende o leilão (CPC, § 6º do art. 895). Fica claro, ainda,
que, se o credor optar pela não adjudicação (art. 876 CPC), participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições,
dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito. Deverá depositar o valor excedente, no mesmo prazo. Contudo, deverá
o credor pagar o valor da comissão do gestor, que não será considerada despesa processual para fins de ressarcimento pelo executado.
Nos moldes do art. 20 do Prov. 1625/2009, o auto de arrematação somente será assinado pelo Juízo após a efetiva comprovação do
pagamento integral do valor da arrematação e da comissão. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - A comissão do leiloeiro fica fixada em 5%
sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço. O pagamento da comissão deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro)
horas a contar do encerramento da praça, através da Conta Digital Superbid Pay do leiloeiro oficial, escolhendo a forma de pagamento de
sua preferência (Boleto Bancário ou Utilizar Saldo Superbid Pay) conforme disponível na seção ‘Minha Conta’ do Portal Argo Leilões.
DESISTÊNCIA DO LEILÃO ou ACORDO EXTRAJUDICIAL – Caso haja desistência do leilão, ou acordo extrajudicial, antes do início do
leilão, a parte devedora arcará com os custos de edital e outros referentes à divulgação desde que devidamente comprovados pelo leiloeiro.
Caso isso ocorra depois de iniciado o leilão, além dos custos, arcará a parte devedora com 5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo,
ou, no caso de desistência, o mesmo percentual sobre o valor do débito atualizado. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE –
Eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação
de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto
no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notificado/cientificado. O bem será alienado
no estado de conservação em que se encontra, sendo a verificação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade
do arrematante, que será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta
de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, §
1º e § 2º e Art. 903 do CPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data do efetivo leilão. Em caso de inadimplemento,
tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS:
Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br;
e phillipe_omella@yahoo.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando a REQUERIDA ELISANGELA
LEITE DA SILVA; a credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, A PREFEITURA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO – SECRETÁRIA
DE FINANÇAS, e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal (art.
274, parágrafo único, do Código de Processo Civil). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

Edital de 1º e 2º Leilão dos DIREITOS DO EXECUTADO, NA CONDIÇÃO DE DEVEDORFIDUCIANTE do bem imóvel e para intimação dos
executados COMPANHIA BRASILEIRA DE INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES (CNPJ/MF sob o nº 72.690.225/0001-28); JULIO
CESAR MESQUITA BOTELHO (RG.18.487.776-3, CPF/MF. 221.763.778-93); A COPROPRIETÁRIA JULIANA SARAIVA RODRIGUES
(CPF.249.552.048-05); O Credor Fiduciante Luís Gustavo Rômulo Naliato (CPF. 092.903.788-08); e demais interessados, expedido nos autos
do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, PROCESSO 0018800-46.2018.8.26.0002, movida por HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO
atual denominação BANCO BRADESCO S.A (CNPJ/MF.60.746.948/0001-12). O Dr. GUILHERME SILVA E SOUZA, Juiz de Direito da 1ª
Vara Cível do Foro Regional II – Santo Amaro/SP, na forma da lei, etc., nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER levará a leilão
o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da Argo Network Leilões www.argonetworkleiloes.com.br, através do leiloeiro
oficial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA, JUCESP nº960, em condições que segue: BEM: IMÓVEL: OS DIREITOS DO EXECUTADO,
NA CONDIÇÃO DE DEVEDORFIDUCIANTE sobre a VAGA NA GARAGEM localizada no subsolo do EDIFÍCIO MANSÃO TOULOUSE
LAUTREC, situado na Rua Baltazar da Veiga nº 367, no 28º Subdistrito Jardim Paulista, em lugar individual e indeterminado, com uso de
garagista, contendo a área útil e total de 30,38m², e a fração ideal de terreno de 0,3486%. O terreno onde se assenta o referido edifício
encerra a área de 1.600,00m². Contribuinte: 041.009.0086-4 (maior área); Matricula 161.720 do 4º CRI/SP; Consta conforme Av.04,
que no dia 28/03/2018, foi distribuída ação de Execução de Titulo Extrajudicial, sob nº 1014697-76.2018.8.26.0002, em tramite na 6ª Vara
Cível do Foro Regional II Santo Amaro/SP, movida por Luís Gustavo Rômulo Naliato; conforme Av.05, fica consignada a indisponibilidade
dos bens e direitos de Julio Cesar Mesquita Botelho, por solicitação da 3ª Vara Federal de Bauru/SP TRF da 3ª Região, nos autos do processo
00000569020184036108; conforme Av.06, registro da penhora exequenda; conforme Av.07, penhora da parte ideal de 50% do imóvel,
nos autos da ação de Execução de Titulo Extrajudicial, sob nº 1014697-76.2018.8.26.0002, em tramite na 6ª Vara Cível do Foro Regional
II Santo Amaro/SP, movida por Luís Gustavo Rômulo Naliato; e conforme av.08, fica consignada a indisponibilidade dos bens e direitos de
Julio Cesar Mesquita Botelho, por solicitação do 5º Oficio Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, processo 0000396-39.2021.8.26.0002;
AVALIAÇÃO DA VAGA: R$262.000,00 em OUTUBRO/2019; DÉBITO EXEQUENDO fls.320/321: R$270.334,29 até 29/05/2023; DÉBITOS
DE IPTU: R$20.656,95 até 04.09.2023; Artigo 843 NCPC - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do
coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem. § 1º É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge
não executado a preferência na arrematação do bem em igualdade de condições. § 2º Não será levada a efeito expropriação por preço inferior
ao da avaliação na qual o valor auferido seja incapaz de garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o correspondente à sua
quota-parte calculado sobre o valor da avaliação; DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início no dia 19 de Outubro de 2023, às 14:00
horas, encerrando-se no dia 24 de Outubro de 2023, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção,
encerrando no dia 13 de Novembro de 2023, às 14:00 horas. DA PARTICIPAÇÃO NO LEILÃO: POR TRATAR-SE DE VAGA DE
GARAGEM, SOMENTE PODERÃO PARTICIPAR DOS LEILÕES OS CONDÔMINOS DO EDIFÍCIO MANSÃO TOULOUSE LAUTREC;
CONDIÇÕES DE VENDA Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou maior que a avaliação (1º leilão) ou aquele que der
lance de valor igual ou superior a 50% do valor da avaliação (2º leilão). Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas
propostas escritas de arrematação parcelada, devendo anteceder o início de cada leilão, necessário sinal não inferior a 25% do valor da
proposta, e o restante em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão
sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. Único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC). PAGAMENTO O preço
do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no
prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com
instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). DO PAGAMENTO DA COMISSÃO – A comissão do leiloeiro fica fixada em 5% sobre
o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço. O pagamento da comissão deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas
a contar do encerramento da praça, através da Conta Digital Superbid Pay do leiloeiro oficial, escolhendo a forma de pagamento de sua
preferência (Boleto Bancário ou Utilizar Saldo Superbid Pay) conforme disponível na seção ‘Minha Conta’ do Portal Argo Leilões. DÉBITOS
e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com
o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos
de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente
notificado/cientificado. O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verificação de documental, de gravames/
credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos
necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade
do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva
praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis.
DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211
e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br; e phillipe_omella@yahoo.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br.
Ficando os executados COMPANHIA BRASILEIRA DE INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES (CNPJ/MF sob o nº 72.690.225/0001-
28); JULIO CESAR MESQUITA, inscrito no CPF/MF sob o nº 221.763.778-93; A CO-PROPRIETÁRIA JULIANA SARAIVA RODRIGUES
(CPF.249.552.048-05); O Credor Fiduciante Luís Gustavo Rômulo Naliato (CPF. 092.903.788-08); e demais interessados, INTIMADOS das
designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal (art. 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil). Dos autos
não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de setembro de 2023.

EDITAL DE 1º e 2º leilão do bem móvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO da executada ANA PAULA DA CRUZ SOUZA
OLIVEIRA (CPF. nº 325.235.128-58), e demais interessados, expedido nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA,
movida por UNIÃO SOCIAL CAMILIANA (CNPJ.58.250.689/0001-92), PROCESSO 0027367-97.2016.8.26.0564. A
Doutora Carolina Nabarro Munhoz Rossi, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP,
na forma da Lei, nos termos dos artigos 879, inciso II, e 881, do Código de Processo Civil, observando-se os requisitos
do Provimento 1625/2009., FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da
ARGO NETWORK LEILÕES, pelo Leiloeiro PHILLIPE SANTOS INIGUEZ OMELLA - JUCESP 960, através do site
www.argonetworkleiloes.com.br, devidamente homologado junto ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,
em condições que segue: BEM: Um Veículo GM/MERIVA PREMIUM, 1.8 FLEX, placas ERK-4911, COR PRETA, ANO/
MODELO 2010/2011, RENAVAM 985260505, CHASSI 9BGXM75N0BC140718.Estado do veículo: Conforme mandado
de constatação de fls. 286/287, o veículo apresenta avarias no para-choque dianteiro, farol dianteiro quebrado, lanterna
traseira quebrada, avarias no para-lama direito traseiro, riscos gerais na pintura, e pontos amassados, com rodas de ferro,
sem rádio, pneus dianteiros murchos, sem uso. O veículo está com problemas no câmbio, por isso não engata, e não está
circulando. DEPOSITÁRIO: ANA PAULA DA CRUZ SOUZA OLIVEIRA. Localização: Rua Cantor Carlos Galhardo, nº
187, Pq. Esmeralda, Bairro Alvarenga, CEP.09842-130, São Bernardo do Campo/SP. AVALIAÇÃO OFICIAL (TABELA
FIPE): R$25.002,00 – JULHO/2017; AVALIAÇÃO CONFORME TABELA FIPE DE AGOSTO/2023: R$30.116,00. ÔNUS:
Penhora exequenda. Constam débitos de IPVA – R$7.797,43, Multas – R$720,02, último licenciamento - exercício de
2017. Consta restrição de transferência e licenciamento. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamen-
to. DÉBITO EXEQUENDO: R$14.096,52 (junho/2023). DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início no dia 17 de
Outubro de 2023, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 20 de Outubro de 2023, às 14:00 horas, e, para eventual
segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 10 de Novembro de 2023, às 14:00 horas.
CONDIÇÕES DE VENDA – Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou maior que a avaliação, devida-
mente atualizado até o mês da data designada para o 1º leilão; ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 60%
do valor da avaliação devidamente atualizado até o mês da data designada para o 2º leilão. O valor da avaliação será
tomado por base a Tabela Fipe. PAGAMENTO - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de
depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização do leilão.
Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art.
884, IV do NCPC). DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - A comissão do leiloeiro fica fixada em 5% sobre o valor da
arrematação, não se incluindo no valor do lanço. O pagamento da comissão deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro)
horas a contar do encerramento da praça, através da Conta Digital Superbid Pay do leiloeiro oficial, escolhendo a forma
de pagamento de sua preferência (Boleto Bancário ou Utilizar Saldo Superbid Pay) conforme disponível na seção ‘Minha
Conta’ do Portal Argo Leilões. DESISTÊNCIA ou ACORDO EXTRAJUDICIAL: Caso haja desistência do leilão, ou acordo
extrajudicial, antes do início do leilão, a parte devedora arcará com os custos de edital e outros referentes à divulgação
desde que devidamente comprovados pela empresa gestora. Caso isso ocorra depois de iniciado o leilão, além dos custos,
arcará a parte devedora com 5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo, ou, no caso de desistência, o mesmo percentual
sobre o valor do débito atualizado. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPVA e demais
taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo
arrematante ao MM. Juízo da causa. O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a
verificação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável
pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação,
registro, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e §
2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de
inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis.
DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone
(11)2338-0211 e e-mail: contato@argoleiloes.com.br; e phillipe_omella@yahoo.com.br. Para participar acesse
www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando a executada ANA PAULA DA CRUZ SOUZA OLIVEIRA e demais interes-
sados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal (art. 274, parágrafo
único, do Código de Processo Civil). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE 1º e 2º leilão do bem imóvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO da executada TÊXTIL SÃO MARTINHO LTDA ME,
(anteriormente denominada COMPANHIA TEXTIL SÃO MARTINHO) (CNPJ. nº 61.219.192/0001-16), seu representante legal Jorge
Chamas Neto, bem como sua esposa, se casado for; O credor hipotecário Banco do Estado de São Paulo S.A, atual BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A, (CNPJ nº 90.400.888/0001-42), os credores com penhoras averbadas, e demais interessados, expedido nos
autos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, movida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ (CNPJ. nº 46.634.564/0001-87), em face de
TÊXTIL SÃO MARTINHO LTDA ME, (anteriormente denominada COMPANHIA TEXTIL SÃO MARTINHO), PROCESSO 0510497-
46.2007.8.26.0624 ordem nº 3680/2007. A Doutora Danielle Oliveira de Menezes Pinto Rafful Kanawaty, Juíza de Direito do SAF - Serviço
de Anexo Fiscal - Foro de Tatuí/SP, na forma da Lei, nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo
descrito, através do portal de leilões on-line da ARGO NETWORK LEILÕES, pelo Leiloeiro PHILLIPE SANTOS INIGUEZ OMELLA -
JUCESP 960, através do site www.argonetworkleiloes.com.br, devidamente homologado junto ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo, em condições que segue: BEM: Imóvel: Um lote de terreno contendo o prédio 209, da RUA NHONHO DA BOTICA, antiga
rua T.J. Correa Guimarães, nesta cidade, com as seguintes medidas e confrontações: medindo vinte e nove metros e 20 centímetros de
frente para a RUA NHONHO DA BOTICA, por vinte e nove metros e 20 centímetros nos fundos com Severino Rodrigues ou sucessores,
por vinte e um metros e 90 centímetros do lado direito da frente aos fundos com a rua Cel. Aureliano de Camargo, por vinte e um metros
e 90 centímetros do lado esquerdo da frente aos fundos com a Cia. Textil São Martinho, encerrando uma área de 639,48m2 e cadastrado
na Prefeitura Municipal sob nº 0215.0029, matricula 35.353 do Registro de Imóveis e Anexo de Tatuí/SP; Consta conforme R/
1; R/2 e R/3, Hipoteca em favor do Banco do Estado de São Paulo S.A (CNPJ.61.411.633/0001-87); conforme R/6, foi efetuada a penhora
no processo 232/95, em tramite na 17ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, ação de execução, movida pelo Banco do Estado de São
Paulo S.A; conforme R/7, foi efetuada a penhora nos autos 0802499-91.1995.8.26.0100 controle (224/95), em tramite na 20ª Vara Cível
do Foro Central da Capital/SP, ação de execução, movida pelo Banco do Estado de São Paulo S.A; conforme R/8, foi efetuada a penhora
nos autos 0802498-09.1995.8.26.0100 controle (227/95), em tramite na 3ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, ação de execução,
movida pelo Banco do Estado de São Paulo S.A; conforme R/9, foi efetuada a penhora nos autos 116/98, execução fiscal, movida pela
Prefeitura Municipal de Tatuí; conforme R/11, houve a conversão do arresto registro no R.10, em penhora do imóvel, no processo 677/
01, execução fiscal, movida pela Prefeitura Municipal de Tatuí; conforme R/13, foi efetuada a penhora do imóvel, no processo 1.213/03,
execução fiscal, movida pela Prefeitura Municipal de Tatuí; conforme R/14, foi efetuada a penhora do imóvel, no processo 3153/2004,
execução fiscal, movida pela Prefeitura Municipal de Tatuí; conforme AV/16, foi efetuada a penhora do imóvel, no processo 4751/2005,
execução fiscal, movida pela Prefeitura Municipal de Tatuí; conforme AV/17, foi efetuada a penhora do imóvel, no processo 142/2005,
execução fiscal, movida pela Prefeitura Municipal de Tatuí; conforme AV/18, foi efetuada a penhora do imóvel, no processo 2041/2006,
execução fiscal, movida pela Prefeitura Municipal de Tatuí; conforme AV/19, registro da penhora exequenda; conforme AV/20 de 09 de
junho de 2016, foi efetuada a penhora do imóvel, no processo 94400-34.2005, execução trabalhista, perante a Vara do Trabalho local,
promovida por Elzinil de Oliveira Laeria, para assegurar a importância de R$422.337,13; conforme AV.21, foi decretada a indisponibilidade
dos bens de Têxtil São Martinho Ltda ME, (anteriormente denominada Companhia Têxtil São Martinho), no processo 0067400-27.1994.5.02.0433,
da 3ª Vara do Trabalho de Santo André/SP; conforme AV.22, foi decretada a indisponibilidade dos bens de Têxtil São Martinho Ltda ME,
(anteriormente denominada Companhia Têxtil São Martinho), no processo 0041700-06.1994.5.15.0104, da Vara do Trabalho de Tanabi/SP;
conforme AV/23, foi efetuada a penhora do imóvel, no processo 1502075-11.2020.8.26.0624, execução fiscal, movida pela Prefeitura
Municipal de Tatuí; conforme AV.24, foi decretada a indisponibilidade dos bens de Têxtil São Martinho Ltda ME, (anteriormente denominada
Companhia Têxtil São Martinho), no processo 1002070-54.2017.5.02.0435, da 5ª Vara do Trabalho de Santo André/SP; conforme AV.25,
penhora nos autos nº 1502322-26.2019.8.26.0624 ordem nº 662/2019, execução fiscal, movida pela Prefeitura Municipal de Tatuí; conforme
AV/26, foi efetuada a penhora do imóvel, no processo 1503915-90.2019.8.26.0624, execução fiscal, movida pela Prefeitura Municipal de Tatuí;
e conforme AV.27, penhora nos autos da ação de Execução Trabalhista, processo 00417000619945150104, promovida por José Antonio
Aparecido Porfirio, em tramite na 3ª Vara do Trabalho de Araçatuba/SP; AVALIAÇÃO – fls.152: R$1.305.640,50 em Out./2019; DÉBITO
EXEQUENDO – fls.233/234: R$51.922,80 (Maio/2023); DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início no dia 20 de Outubro de
2023, às 15:00 horas, encerrando-se no dia 25 de Outubro de 2023, às 15:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-
se-á sem interrupção, encerrando no dia 14 de Novembro de 2023, às 15:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA – Será considerado
arrematante aquele que der lance igual ou maior que a avaliação (1º leilão). No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 70%
(SETENTA POR CENTO) da avaliação atualizada. Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas
de arrematação parcelada, necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses, mediante correção mensal
pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. único,
Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC). PAGAMENTO - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito
judicial do Banco do Brasil S.A. gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, no prazo de até 24 horas da realização do
leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do
NCPC). DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - A comissão do leiloeiro fica fixada em 5% sobre o valor da arrematação, não se incluindo no
valor do lanço. O pagamento da comissão deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da praça, através
da Conta Digital Superbid Pay do leiloeiro oficial, escolhendo a forma de pagamento de sua preferência (Boleto Bancário ou Utilizar Saldo
Superbid Pay) conforme disponível na seção ‘Minha Conta’ do Portal Argo Leilões. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE -
Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação
de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto
no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notificado/cientificado. O bem será alienado
no estado de conservação em que se encontra, sendo a verificação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade
do arrematante, que será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta
de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, §
1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento,
tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS:
Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou no ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: contato@argoleiloes.com.br
e phillipe_omella@yahoo.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando a executada TÊXTIL SÃO
MARTINHO LTDA ME, (anteriormente denominada COMPANHIA TEXTIL SÃO MARTINHO), seu representante legal Jorge Chamas
Neto, bem como sua esposa, se casado for; O credor hipotecário Banco do Estado de São Paulo S.A, atual BANCO SANTANDER
(BRASIL) S.A, (CNPJ nº 90.400.888/0001-42), os credores com penhoras averbadas e demais interessados, INTIMADOS das designações
supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal (art. 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil). Dos autos não consta
recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel e para INTIMAÇÃO dos executados FILIPPO DRAGO também conhecido por FELIPPO DRAGO
(RNE: V-061.789-B, CPF nº: 050.985.058-87); ESPÓLIO DEFILIPPA CALCAGNO DRAGO (CPF nº: 025.134.128-34); LORENZA DRAGO
(RNE nº W658786-C, CPF. 054.034.978-03); SALVATORE DRAGO (RNE nº W662285-G, CPF. nº 051.558.608-06), CONCETTA DRAGO
MENDES (RNE. nº W663492-B, CPF. nº 069.491.908-08), a terceira interessada NEUZA DOMINGUES DRAGO que também assina NEUSA
DOMINGUES DRAGO (CPF nº: 187.721.888-04); LUIZ GONZAGA MENDES (CPF. nº 060.107.258-87); ADELAIDE MAFRA DRAGO (RG
4.931.228); MINISTÉRIO DA FAZENDA; RASA AGRO INDUSTRIAL S.A; DAUGIO CAMARGO FERREIRA; o MUNICÍPIO DE SÃO
BERNARDO DO CAMPO – Secretária de Finanças; e demais interessados, expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL movida por CONDOMINIO EDIFÍCIO ILHA DE PEDRA AZUL (CNPJ. nº: 53.708.095/0001-69). PROCESSO 1029285-
80.2020.8.26.0564. A Dra. Carolina Nabarro Munhoz Rossi, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na
forma da lei, etc., nos termos dos artigos 879, inciso II, e 881, do Código de Processo Civil, observando-se os requisitos do Provimento 1625/
2009, FAZ SABER levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da Argo Network Leilões
www.argonetworkleiloes.com.br, através do leiloeiro oficial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA, JUCESP nº960, em condições que
seguem: BEM: IMÓVEL: “Apartamento nº 34, do Bloco B, localizado no 3º andar ou 4º pavimento do “Edifício Ilha de Pedra Azul”, situado
à Avenida Caminho do Mar nº 2455, no Bairro de Rudge Ramos, confrontando –pela frente com o hall social de circulação do pavimento por onde
tem sua entrada, de ambos os lados e fundos, com a área de recuo do prédio, tendo uma área útil de 65,94m2., área comum de 21,10m2.,
área de garagem de 19,46ms2., totalizando a área construída de 106,50m2., correspondendo a essa unidade a fração ideal de 2,753% do terreno,
equivalente a 20,64m2. O Edifício Ilha de Pedra Azul de assenta em terreno com a área de 750,00m2. Cadastro na Prefeitura Municipal
nº 013.041.037.015.Objeto da Matrícula nº: 65.597do 1° CRI da Comarca de São Bernardo do Campo/SP. ÔNUS: Consta na referida
matrícula no AV.08–PENHORA da parte ideal correspondente a (1/8) do imóvel, nos autos da ação de despejo por falta de pagamento sob nº
1622/2002, perante a 8ª Vara Cível da Comarca de São Bernado do Campo/SP; R.9–que parte ideal desse imóvel correspondente a (1/8),
juntamente com outros quatros imóveis, foi ESPECIALIZADA EM HIPOTECA JUDICIAL em favor da firma RASA AGRO INDUSTRIAL S.A;
R.10 –PENHORA da parte ideal correspondente a 1/8 do imóvel desta matricula, nos autos 1930/05, promovida por RASA AGRO INDUSTRIAL
S.A (CNPJ. nº 59.619.973/0001-56), em tramite no 5º Oficio Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP; AV.14, penhora da PARTE
IDEAL de 1/8 ou 12,5% do imóvel desta matricula, ação de execução, processo 2891/2002, em tramite no 5º Ofício Cível desta Comarca,
movida por DAUGIO CAMARGO FERREIRA (CPF. nº 048.800.348-27); AV.15, PENHORA da PARTE IDEAL de 1/8 do imóvel, no processo
00004407920114036114, execução fiscal, em tramite na 2ª Vara Federal desta Comarca, movida pelo MINISTÉRIO DA FAZENDA (CNPJ.
nº 00.394.460/0216-53), e como executados ESTRELA MAIOR SERVIÇOS DE COBRANÇAS LTDA EPP, LUIZ GONZAGA MENDES, e
CONCETTA DRAGO MENDES;AV.19, foi decretada a indisponibilidade dos bens de LORENZA DRAGO, FILIPPO DRAGO, processo de origem
nº 01076003620015020464, em tramite perante o Tribunal Superior do Trabalho –Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP, Grupo Auxiliar
de Execução e Pesquisa Patrimonial -GAEPP; AV.21, registro da penhora exequenda (PARTE IDEAL correspondente a ½ ou 50% do
imóvel);AV.22, foi decretada a indisponibilidade dos bens de LUIZ GONZAGA MENDES, processo nº 00001549520105150140, em tramite perante
o Tribunal Superior do Trabalho –Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região –Vara do Trabalho da Comarca de Atibaia/SP; AV.24, foi decretada
a indisponibilidade dos bens de LUIZ GONZAGA MENDES, processo 00001549520105150140, em tramite perante o Tribunal Superior do Trabalho
–Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região –Vara do Trabalho da Comarca de Atibaia/SP; AV.25, foi decretada a indisponibilidade dos bens
de FILIPPO DRAGO, processo 01014007920025020463, em tramite perante o Tribunal Superior do Trabalho –Tribunal Regional do Trabalho da
2ª Região/SP –Grupo Auxiliar de Execução e Pesquisa Patrimonial –GAEPP. DEPOSITÁRIO: Filippo Drago. Não consta dos autos recurso ou
causa pendente de julgamento. FILIPPO DRAGO também conhecido por FELIPPO DRAGO. Artigo 843 CPC -Tratando-se de penhora de
bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem. §
1º É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência na arrematação do bem em igualdade de condições. § 2º Não será
levada a efeito expropriação por preço inferior ao da avaliação na qual o valor auferido seja incapaz de garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge
alheio à execução, o correspondente à sua quota-parte calculado sobre o valor da avaliação. AVALIAÇÃO OFICIAL: R$298.000,00 – Maio/
2023. AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$298.504,80–agosto/2023. DÉBITO EXEQUENDO: R$27.838,10 até março/2023. DÉBITOS TRIBU-
TÁRIOS: R$3.835,07 - Valores válidos para o dia 30/08/2023. (NÃO COMPUTADOS OS VALORES DE CUSTAS DE CARTÓRIO E HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS, EM CASO DE PROTESTO E/OU EXECUÇÃO FISCAL). DATAS DOS LEILÕES: 1º leilão, que terá início no dia
19 de Outubro de 2023, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 24 de Outubro de 2023, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão,
que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 13 de Novembro de 2023, às 14:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA: No primeiro pregão,
não serão admitidos lances inferiores ao valor da avaliação, devidamente atualizado até o mês da data designada para o 1º leilão. Não havendo
lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, o segundo leilão, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se
encerrará em dia e hora previamente definidos no edital. No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% (sessenta por cento)
da avaliação devidamente atualizada até o mês da data designada para o 2º leilão. A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de
Justiça para os débitos judiciais comuns. PAGAMENTO A VISTA: O arrematante deverá efetuar o pagamento de uma única vez, em até 24
horas após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro (artigos 18 e 19 do aludido Provimento). PAGAMENTO EM PRESTAÇÕES: Os interessados
em adquirir o imóvel em prestações, deverão apresentar propostas, por escrito, até o início do 1º leilão, ou do 2º leilão, se o caso, observado
o disposto no artigo 895 do Código de Processo Civil, o que será avaliado pelo juízo no momento oportuno, observando-se que a apresentação
de propostas de pagamento parcelado não suspende o leilão (CPC, § 6º do art. 895). Fica claro, ainda, que, se o credor optar pela não adjudicação
(art. 876 CPC), participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, até
o valor atualizado do débito. Deverá depositar o valor excedente, no mesmo prazo. Contudo, deverá o credor pagar o valor da comissão do gestor,
que não será considerada despesa processual para fins de ressarcimento pelo executado. Nos moldes do art. 20 do Prov. 1625/2009, o auto
de arrematação somente será assinado pelo Juízo após a efetiva comprovação do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão.
PAGAMENTO: O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site
www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá
um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - A comissão do leiloeiro fica fixada em
5% sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço. O pagamento da comissão deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro)
horas a contar do encerramento da praça, através da Conta Digital Superbid Pay do leiloeiro oficial, escolhendo a forma de pagamento de sua
preferência (Boleto Bancário ou Utilizar Saldo Superbid Pay) conforme disponível na seção ‘Minha Conta’ do Portal Argo Leilões. DESISTÊNCIA
ou ACORDO EXTRAJUDICIAL: Caso haja desistência do leilão, ou acordo extrajudicial, antes do início do leilão, a parte devedora arcará com
os custos de edital e outros referentes à divulgação desde que devidamente comprovados pela empresa gestora. Caso isso ocorra depois de
iniciado o leilão, além dos custos, arcará a parte devedora com 5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo, ou, no caso de desistência, o
mesmo percentual sobre o valor do débito atualizado. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE: Eventuais débitos de IPTU/ITR e
demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM.
Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou
seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notificado/cientificado. Os débitos decorrentes de condomínio que não venham
a ser satisfeitos com o produto da arrematação do imóvel serão de responsabilidade do arrematante, na qualidade de adquirente da unidade,
nos termos do art. 1.345, do CC. O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verificação de documental, de
gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pela eventual regularização que se faça necessária.
Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade
do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do CPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva
praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis.
DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e
e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br; e phillipe_omella@yahoo.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br.
Ficando os executados FILIPPO DRAGO também conhecido por FELIPPO DRAGO; ESPÓLIO DEFILIPPA CALCAGNO DRAGO;
LORENZA DRAGO; SALVATORE DRAGO, CONCETTA DRAGO MENDES, a terceira interessada NEUZA DOMINGUES DRAGO que também
assina NEUSA DOMINGUES DRAGO; LUIZ GONZAGA MENDES; ADELAIDE MAFRA DRAGO; MINISTÉRIO DA FAZENDA; RASA AGRO
INDUSTRIAL S.A; DAUGIO CAMARGO FERREIRA; o MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO – Secretária de Finanças; e demais
interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal (art. 274, parágrafo único, do Código
de Processo Civil). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0020846-32.2023.8.26.0002. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, 
Dr(a). CLAUDIO SALVETTI D ANGELO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que o presente edital tem 
a FINALIDADE de DAR PUBLICIDADE A TODOS QUE ESTE EDITAL VIREM que fica devidamente 
INTIMADO o executado MURILO DUARTE LIBERALQUINO inscrita no CPF/MF: 273.466.308-23, 
atualmente em lugar incerto e não sabido, de acordo com a sentença proferidas nos autos 
supramencionados, para, em conformidade com o artigo 513 do NCPC, no prazo de 15 (quinze) dias, 
efetuar o pagamento da importância de R$ 77.994,87 (setenta e sete mil, novecentos e noventa e 
quatro reais e oitenta e sete centavos), apurada em julho/2023, acrescida de custas, se houver, sob 
pena de incidência de multa de 10% (dez por cento) e de honorários advocatícios de 10% (dez por 
cento), ambos calculados cumulativamente sobre o débito atualizado ou sobre o valor restante, em 
caso de pagamento parcial, nos termos do artigo 523, §1ºe §2º do NCPC. INTIME-SE, ainda, a parte 
executada de que, transcorrido o prazo previsto no artigo 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se 
o prazo de 15 (quinze) dias para, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos 
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. 
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2ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DO IPIRANGA/SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. EDITAL DE PRA-
ÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 2ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DO 
IPIRANGA. Processo: nº 0002810-83.2021.8.26.0010. Requeridos: THIAGO DE MELO CAPRIOLI, MARCIA COSTA 
TEIXEIRA PINTO - Apartamento com a área privativa de 67,010m² no Ipiranga. Rua Arroio Grande, nº 517, São Pau-
lo/SP - Contribuinte nº 049.229.0191-4. Descrição completa na Matrícula nº 217.385 do 06º CRI de São Paulo/SP.  
Lance mínimo na 1ª praça: R$ 502.848,00 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 251.424,00 (50% do valor de avaliação) 
(sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 13/11/2023 às 11h30min, e termina em 
16/11/2023 às 11h30min; 2ª Praça começa em 16/11/2023 às 11h31min, e termina em 06/12/2023 às 11h30min.  
Ficam os requeridos THIAGO DE MELO CAPRIOLI, MARCIA COSTA TEIXEIRA PINTO, bem como seus cônjuges, se 
casados forem, bem como o credor tributário MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, promitentes vendedores VINICIUS MOYA-
NO NABIÇA e FLAVIA MACEDO DIAS DA SILVA e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso 
não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 10/08/2022. 
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2ª VARA EMPRESARIAL E CONFLITOS DE ARBITRAGEM - Foro Central Cível/SP 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0044652-30.2022.8.26.0100 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª VARA EMPRESARIAL E CONFLITOS DE ARBITRAGEM, do Foro 
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). LUIS FELIPE FERRARI BEDENDI, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) JHONATAN LUZIÉRIO BARBOSA MELO, Brasileiro, Empresário, RG 
MG16490285, CPF 098.178.126-85, com endereço à Rua Manoel Gomes dos Santos, 721, Cus-
tódio Pereira, CEP 38405-270, Uberlandia - MG, que lhe foi proposta uma ação de Cumprimento 
de sentença por parte de Alpargatas S.a.. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, 
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 10/10/2023. 

8ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL/SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. EDITAL DE PRA-
ÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 8ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA CO-
MARCA DA CAPITAL. Processo: nº 1068087-94.2014.8.26.0100. Executados: executado(s) GRENADA SP PARTI-
CIPAÇÕES S.A, TELLES EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES IMOBILIÁRIAS SPE LTDA, BERTELLI EMPRE-
ENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES IMOBILIÁRIAS SPE LTDA, LADY LARA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-
ÇÕES SPE LTDA, CÂNDIDO MARCONDES VIEIRA JUNIOR, RODRIGO MAZZAROLO MARCONDES VIEIRA, LUCI-
ANA MAZZAROLO MARCONDES VIEIRA, CAMARVI PARTICIPAÇÕES S.A. LOTE 001 - Terreno com a área de 
131,32m² em Guarulhos/SP. Rua Jacareí, S/N, Guarulhos/SP - Inscrição Cadastral nº 083.32.03.0359.00.000.6. Descri-
ção completa na Matrícula nº 69.611 do 02º CRI de Guarulhos/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 206.404,36 - Lance 
mínimo na 2ª praça: R$ 123.842,61 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). LOTE 002 - Lote de 
terreno com a área de 2.067,52m² em Guarulhos/SP. Rua Dona Tecla, nº 782 (entre os imóveis de nº 746 e 816), 
Guarulhos/SP - Inscrição Cadastral nº 083.64.34.0733.00.000. Descrição completa na Matrícula nº 3.895 do 02º CRI de 
Guarulhos/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 5.302.824,00 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 3.181.694,40 (60% do 
valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 10/11/2023 às 
14h50min, e termina em 14/11/2023 às 14h50min; 2ª Praça começa em 14/11/2023 às 14h51min, e termina em 
04/12/2023 às 14h50min. Ficam os executados GRENADA SP PARTICIPAÇÕES S.A, TELLES EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES IMOBILIÁRIAS SPE LTDA, BERTELLI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES IMOBILIÁRIAS 
SPE LTDA, LADY LARA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES SPE LTDA, CÂNDIDO MARCONDES VIEIRA 
JUNIOR, RODRIGO MAZZAROLO MARCONDES VIEIRA, LUCIANA MAZZAROLO MARCONDES VIEIRA, CAMARVI 
PARTICIPAÇÕES S.A., bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), bem como os credores EDISON APARECIDO 
BARBOSA, FLÁVIO ROBERTO FERREIRA MENDES, LÉIA DOS SANTOS LIMA, DENIWAY CORPORATION SOCIE-
DAD ANONIMA, terceiro(a) interessado ADRIANA FERREIRA PINTO, ADEMIL MARTIN ANDRADE e demais interes-
sados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como das 
Penhoras realizadas em 22/03/2018. 
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EDITAL - 1ª E 2ª LEILÃO DO BEM ABAIXO DESCRITO, CONHECIMENTO DE EVENTUAIS INTERESSADOS NA LIDE E INTIMAÇÃO
DO RÉU Torek Elias Hiart, expedido nos autos da ação de Cumprimento de sentença - Pagamento movida por Carlos Elias Peres em face
de Torek Elias Hiart, PROCESSO Nº 0206435-17.2011.8.26.0100/01 - O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 37ª Vara Cível, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). ADRIANA CARDOSO DOS REIS, na forma da Lei, etc. Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel e para intimação
do executado TOREK ELIAS HIART (RG. Nº 5.422.182-SSP/SP, CPF. nº 305.506.617-00); A TERCEIRA INTERESSADA FÁTIMA
REGINA SCHERER; A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO; e demais interessados,
expedido nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, PROCESSO 0206435- 17.2011.8.26.0100/01, movida por CARLOS ELIAS PERES
(CPF. nº 54.223.094/0001-97). A Dra. ADRIANA CARDOSO DOS REIS, Juíza de Direito da 37ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP,
na forma da lei, etc., nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões
on-line da Argo Network Leilões www.argonetworkleiloes.com.br, através do leiloeiro oficial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA, JUCESP
nº960, em condições que segue: BEM: IMÓVEL - Apartamento Tipo nº 32, localizado no 3º pavimento do “EDIFICIO SMART PERDIZES”,
situado na Rua Cayowaa nº 1590, no 19º Subdistrito - Perdizes, com a área privativa de 89,13m2., área comum de 98,31m2., já incluída
a área correspondente ao direito de uso de 02 (duas) vagas em locais indeterminados, na garagem coletiva localizada no 1º, 2º e 3º subsolos
do edifício, perfazendo a área total de 187,44m2., correspondendo à fração ideal de 1,2738. Contribuinte: 012.075.0300-2. Matrícula 123.783
do 2º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP; Consta conforme Av.3, penhora nos autos 0032014-38.2017.8.26.0100, ação de
execução, em tramite na 17ª Vara Cível da Capital/SP, movida por Carlos Elias Peres; e conforme Av.4, registro da penhora exequenda;
ONUS: DÍVIDA ATIVA: R$3.985,35 até 27/06/2023; IPTU ANO 2023: R$2.478,10 até 27/06/2023. Depositário: TOREK ELIAS HIART (CPF.
nº 305.506.617-00); Artigo 843 NCPC - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge
alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem. § 1º É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência
na arrematação do bem em igualdade de condições. § 2º Não será levada a efeito expropriação por preço inferior ao da avaliação na qual
o valor auferido seja incapaz de garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o correspondente à sua quota-parte calculado
sobre o valor da avaliação. AVALIAÇÃO OFICIAL: R$1.086.174,29 - Julho/2020; AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$1.367.565,88 - Julho/2023.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: R$22.881,30 em Junho/2023; DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início no dia 16 de Outubro de
2023, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 19 de Outubro de 2023, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem
interrupção, encerrando no dia 08 de Novembro de 2023, às 14:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA - a) o primeiro pregão da alienação judicial
eletrônica começa no primeiro dia útil subsequente ao da publicação do edital (art. 11 do Prov. CSM n. 1625/2009); b) não havendo lanço
superior à importância da avaliação nos três dias subsequentes ao da publicação do edital, seguir-se-á, sem interrupção, o segundo pregão,
que se estenderá por, no mínimo, vinte dias e se encerrará em dia e hora previamente definidos no edital (art. 12 do Prov. CSM n. 1625/
2009); c) em segundo pregão, para os fins do art. 891 do CPC, não serão admitidos lanços inferiores a 60% (sessenta por cento) do valor
da avaliação (art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009); d) sobrevindo lanço nos três minutos antecedentes ao termo final da alienação judicial
eletrônica, o horário de fechamento do pregão será prorrogado em três minutos para que todos os usuários interessados tenham oportunidade
de ofertar novos lanços (art. 14 do Prov. CSM n. 1625/2009); e) durante a alienação, os lanços deverão ser oferecidos diretamente no sistema
do gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Não será admitido sistema no
qual os lanços sejam remetidos por e-mail e posteriormente registrados no site do gestor, assim como qualquer outra forma de intervenção
humana na coleta e no registro dos lanços (art. 15 do Prov. CSM n. 1625/2009); f) serão aceitos lanços superiores ao lanço corrente, tendo
por acréscimo mínimo obrigatório o valor informado no site (art. 16 do Prov. CSM n. 1625/2009; g) a comissão devida ao gestor será de
5% sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço (art. 17 do Prov. CSM n. 1625/2009); h) com a aceitação do lanço,
o sistema emitirá guia de depósito judicial identificado vinculado ao Juízo da execução (art. 18 do Prov. CSM n. 1625/2009); i) o arrematante
terá o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para efetuar o depósito do lanço. A comissão da gestora será paga diretamente (art. 19 do
Prov. n. CSM n. 1625/2009); j) o auto de arrematação será assinado por este juiz somente após a comprovação efetiva do pagamento integral
do valor da arrematação e da comissão, dispensadas as demais assinaturas referidas no art. 903 do Código de Processo Civil (art. 20 do
Prov. n. CSM n. 1625/2009); k) não sendo efetuado o depósito da oferta, o gestor comunicará imediatamente o fato ao Juízo, informando
também os lanços imediatamente anteriores para que sejam submetidos à apreciação do Juízo, sem prejuízo da aplicação da sanção prevista
no art. 897 do CPC (art. 21 do Prov. n. CSM n. 1625/2009); l) o exequente, se vier a arrematar o imóvel, não estará obrigado a exibir o
preço, mas, se o valor do bem exceder o seu crédito, depositará dentro de três (3) dias a diferença, sob pena de ser tornada sem efeito
a arrematação e, neste caso, o bem será levado a nova praça à custa do exequente (art. 891, parágrafo 1º, do CPC). DO PAGAMENTO
DA COMISSÃO - A comissão do leiloeiro fica fixada em 5% sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço. O pagamento
da comissão deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da praça, através da Conta Digital Superbid
Pay do leiloeiro oficial, escolhendo a forma de pagamento de sua preferência (Boleto Bancário ou Utilizar Saldo Superbid Pay) conforme
disponível na seção “Minha Conta” do Portal Argo Leilões. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPTU/
ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante
ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI,
do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notificado/cientificado. O bem será alienado no estado de
conservação em que se encontra, sendo a verificação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante,
que será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação,
registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903
do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será
encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente
perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: contato@ argoleiloes.com.br; e
phillipe_omella@yahoo.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando o executado TOREK ELIAS HIART, A
TERCEIRA INTERESSADA FÁTIMA REGINA SCHERER; A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO - PROCURADORIA GERAL
DO MUNICÍPIO; e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal (art.
274, parágrafo único, do Código de Processo Civil). Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de agosto de 2023.

__________________________________________________________________________________________________ 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 2ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL 
DO BUTANTÃ. Processo: nº 1007660-94.2016.8.26.0704. Executado: GIULIANO LUIS DE LIMA PASQUALE - Apto. c/área 
privativa de 47,020m² no Butantã. Avenida Doutor Guilherme Dumont Villares, nº 1.109, São Paulo/SP - Contribuinte nº 
171.189.0323-9. Descrição completa na Matrícula nº 161.539 do 18º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 
396.385,10 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 198.192,55 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS 
PRAÇAS - 1ª Praça começa em 17/11/2023 às 10h50min, e termina em 22/11/2023 às 10h50min; 2ª Praça começa em 
24/11/2023 às 10h51min, e termina em 24/01/2024 às 10h50min.Fica o executado GIULIANO LUIS DE LIMA PASQUALE, 
bem como seu cônjuge, se casado for, bem como os credores BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A, 
terceiros interessados PREFEITURA DE SÃO PAULO, ALESSANDRA GRISOLIA e demais interessados, INTIMADOS das 
designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 
13/11/2017. 

 

 
 

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA 
COMARCA DE ARAÇATUBA. Processo: nº 1009353-19.2021.8.26.0032. Executada: MAIRA ALINE DE SOUZA - DIREITOS 
AQUISITIVOS DO FIDUCIANTE - Apto. c/área privativa de 43,990m². em Araçatuba. Rua Antônio dos Santos Ribeiro, nº 
300, Araçatuba/SP - Descrição completa na Matrícula nº 116.359 do 1ª CRI de Araçatuba/SP. Lance mínimo na 1ª praça: 
R$ 12.245,16 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 7.347,10 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS 
PRAÇAS - 1ª Praça começa em 24/11/2023 às 10h50min, e termina em 28/11/2023 às 10h50min; 2ª Praça começa em 
28/11/2023 às 10h51min, e termina em 26/01/2024 às 10h50min. Fica a executada MAIRA ALINE DE SOUZA, bem como 
seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), credor(a) fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e demais interessados, 
INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora 
realizada em 22/07/2022. 

 
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 13ª VARA CÍVEL 
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 1010469-21.2019.8.26.0100. 
Requerido: ESPÓLIO DE SÉRGIO AURÉLIO PEREIRA, na pessoa de seu representante legal 
JOAQUIM AURÉLIO PEREIRA - Apto. c/área útil de 24,84m² na Liberdade. Rua Oscar Cintra 
Gordinho, nº 185, São Paulo/SP - Contribuinte nº 005.076.2295-2. Descrição completa na Matrícula 
nº 40.299 do 1ª CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 122.975,99 - Lance mínimo na 
2ª praça: R$ 61.487,99 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 
1ª Praça começa em 17/11/2023 às 11h30min, e termina em 22/11/2023 às 11h30min; 2ª Praça 
começa em 22/11/2023 às 11h31min, e termina em 12/12/2023 às 11h30min.Fica o requerido 
ESPÓLIO DE SÉRGIO AURÉLIO PEREIRA, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), 
terceiro(a) interessado JAIME RAVAGNANI CARNEIRO e demais interessados, INTIMADOS das 
designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da 
Penhora realizada em 03/09/2020. 

 

https://sdocs.safeweb.com.br/portal/Validador?publicID=0189e3a2-fd30-4c57-862b-c0d38e3ab522

		2023-10-10T00:16:03-0300




